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Projeto de Lei Nº 53/2023
“Dá nova redação ao Art. 1º da Lei nº 3159/2014, 
dispõe sobre denominação de logradouros públicos 
no Jardim Maria Rosa I e Jardim Maria Rosa II.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 44, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE:

              Art. 1º.  Dá nova redação ao Art. 1º da Lei nº 3159/2014, trecho que corresponde a Rua 
Morada da Paz no Jardim Maria Rosa II passa a denominar-se Rua Maurício Globois, que dispõe 
sobre denominação logradouro público, localizado no Bairro Jardim Maria Rosa II - neste 
município:    

 Jardim Maria Rosa I

1. (..)....

2. (..)....

3. (..)....

Jardim Maria Rosa II

1. (..)....

2. (..)....

3. (..)....

4. (..)....

5. (..)....

6. (..)....

7. Antiga Rua Morada da Paz, fica denominada Rua Maurício Globois

                

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das dotações consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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                                                        JUSTIFICATIVA 

  

      O senhor Mauricio Globois foi um dos fundadores do bairro, e a Rua Morada da Paz é uma 
continuação de uma Rua que já leva o nome dele, ou seja, a Rua inteira chama-se Rua Mauricio 
Globois e um pedaço chama-se Morada da Paz, causando um transtorno para população, o 
projeto visa corrigir essa falha atendendo as justas reivindicações dos moradores.

                                          Plenário Vereador Maurício Alves Braz, em 12 de junho de 2023.

Edson de Souza Moura
Edson Moura
Vereador – PL
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